
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
F:ST A.DO DO ESPJRITO SASTO 

l.El MliNll:lPAL ~·. ~69, Ot 2.4 J>[ U~Z.tMBHO UE. 2110'.l. 

"DISPOE SOBRE ANISTIA FISCAL DE IMPOSTO PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANO IPTU E 'JÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

A PREFEITA Ml:N1CIPAL DE MARECrlAL r"LORIAJ'ü. ESTADO DO 
ESPiRrTO SANTO, no uso de suas atribuíiróes leglliS, 

Faz. saber que a Câm&ra Municipal aprov::m e ela sancionn a $Cguinlc l..~i: 

Art. 1' - Ficam os contribuintes de Marechal Flor'.anciES, dcvcd('re; do \Pn;. 
vencidos até 31 de dezembro de 2009, isentos do pagamento de juros de !nora ç nu1!l~~ incidente 
soh~ cslC imposto. 

Arl. r - o bendicio tl~ isençao previsl0 ne~La L~i Vi!;Orari; p<::k: p; il'l.0 de ')(; 
(rrn>'er11a} dias. 

Art. 3• - Findo o prazo aqui estipula.do, cessarão os benefícios cicsln lú. 

Art. 4" - Esta Lei en1ra em vigor na data :le >Lia publica~~o. 

Art. 5' - Revogam-se as disposições em con:rario. 

Registre-se, Publique-se e Cump1·a·~e. 

Marechal floriano, ES, 14 de dezembro de 2009. 

ELIA:'\E P~ LORE1"ZO:"ll 
Prefeita Municipal 
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